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IMUNIDADE.  REQUISITOS.  CERTIFICADO  DE  ENTIDADE
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL - CEBAS. ART. 55, I, DA LEI
N©8.212/91.

O STF declarou a constitucionalidade do inciso 11 do art. 55 da Lei n°® 8.212/91
que estabelece que a entidade beneficente deve ser portadora do Certificado e
do Registro de Entidade de Fins Filantropicos, fornecido pelo Conselho
Nacional de Assisténcia Social que, posteriormente, passou a ser o Certificado
de Entidade Beneficente de Assisténcia Social (CEBAS), fornecidos pelo
Conselho Nacional de Assisténcia Social.

CEBAS. NATUREZA DECLARATORIA. EFEITOS EX TUNC.

o certificado de entidade beneficente de assisténcia social (CEBAS), no prazo
de sua validade, possui natureza declaratoria para fins tributarios, retroagindo
seus efeitos a data em que demonstrado o cumprimento dos requisitos para a
fruicdo da imunidade.

OBRIGACAO ACESSORIA. EXIBIR DOCUMENTOS SOLICITADOS
PELA FISCALIZACAO (CFL 38).

Constitui infracdo a legislacdo previdenciaria deixar a empresa de exibir, apos
regularmente intimada, livros e documentos relacionados com as contribuicdes
previdenciarias.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
Acordam os membros do colegiado: (i) por maioria de votos, conhecer do recurso

voluntario interposto. Vencidos os conselheiros Francisco Ibiapino Luz e Vinicius Mauro
Trevisan, que entenderam ter ocorrido propositura, pela Recorrente, de acdo judicial com o
mesmo objeto, restando configurada a concomitancia do processo administrativo com o judicial,
implicando rendncia a via administrativa decorrente do principio da unidade de jurisdigéo; (ii)
por unanimidade de votos, negar provimento relativamente ao lancamento referente a obrigacao
acessoria (CFL 38); e (iii) por maioria de votos, dar-lhe provimento, para cancelar o crédito
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 Período de apuração: 01/02/2014 a 31/12/2014
 IMUNIDADE. REQUISITOS. CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEBAS. ART. 55, II, DA LEI Nº 8.212/91.
 O STF declarou a constitucionalidade do inciso II do art. 55 da Lei nº 8.212/91 que estabelece que a entidade beneficente deve ser portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social que, posteriormente, passou a ser o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social.
 CEBAS. NATUREZA DECLARATÓRIA. EFEITOS EX TUNC. 
 o certificado de entidade beneficente de assistência social (CEBAS), no prazo de sua validade, possui natureza declaratória para fins tributários, retroagindo seus efeitos à data em que demonstrado o cumprimento dos requisitos para a fruição da imunidade.
 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. EXIBIR DOCUMENTOS SOLICITADOS PELA FISCALIZAÇÃO (CFL 38). 
 Constitui infração à legislação previdenciária deixar a empresa de exibir, após regularmente intimada, livros e documentos relacionados com as contribuições previdenciárias. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado:  (i) por maioria de votos, conhecer do recurso voluntário interposto. Vencidos os conselheiros Francisco Ibiapino Luz e Vinícius Mauro Trevisan, que entenderam ter ocorrido propositura, pela Recorrente, de ação judicial com o mesmo objeto, restando configurada a concomitância do processo administrativo com o judicial, implicando renúncia à via administrativa decorrente do princípio da unidade de jurisdição; (ii) por unanimidade de votos, negar provimento relativamente ao lançamento referente à obrigação acessória (CFL 38); e (iii) por maioria de votos, dar-lhe provimento, para cancelar o crédito decorrente da obrigação principal (empregados). O conselheiro Francisco Ibiapino Luz, negou provimento quanto a esta matéria.
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz  - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ana Claudia Borges de Oliveira � Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de Oliveira (Relatora), Francisco Ibiapino Luz (Presidente), Gregório Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Vinicius Mauro Trevisan e Diogo Cristian Denny (suplente convocado).
  Trata-se de Recurso Voluntário em face do Acórdão nº 15-46.905 (fls. 1.587 a 1.605) que julgou improcedente a impugnação e manteve o crédito de R$ 227.962,80, lançado por meio de:
Auto de Infração de Obrigação Principal (fls. 2 a 6), consolidado em 07/12/2018, no valor de R$ 204.649,80, relativo às contribuições devidas à seguridade social, descontadas das remunerações de empregados, não declaradas em GFIP (estabelecimento nº 13.962.154/0001-66), nas competências 02/2014 a 13/2014. 
Auto de Infração de Obrigação Acessória (fls. 8 a 10), consolidado em 07/12/2018, no valor de R$ 23.313,00, relativo à multa por ter o contribuinte deixado de exibir documento ou livro relacionado com as contribuições previstas na Lei nº 8.212/91 ou apresentado sem as formalidades legais exigidas.  
Consta no Relatório Fiscal (fls. 12 a 25) que o contribuinte apresentou GFIPs das competências 01 a 12/2014 com enquadramento relativo a entidade beneficente (FPAS 639), razão pela qual apenas as contribuições previdenciárias dos segurados foram declaradas em GFIP. A Fiscalização considerou que o contribuinte não tinha certificado de entidade beneficente de assistência social para o ano de 2014 e não fazia jus ao gozo da imunidade porque, além deste certificado, não cumpria com outros requisitos, conforme consta no art. 29. V, da Lei nº 12.101/2009, no caso, demonstrações contábeis e financeiras.
O contribuinte informou que, em razão de ação judicial discutindo a imunidade, depositou em juízo os valores aqui de contribuições aqui tratados. 
 Intimado para explicar e retificar a divergência entre GFIPs e GPS, o contribuinte alegou sobreposição de GFIPs, contudo, a fiscalização informou que até o final do procedimento fiscal, a retificação das GFIPs não ocorreu. 
A Decisão recorrida restou assim ementada (fls. 1.587 e 1.588):
Assunto: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/02/2014 a 31/12/2014
GFIP. RETIFICAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DA ANTERIOR.
A GFIP retificadora deverá ser apresentada com todas as informações corretas que deveriam ter sido apresentadas inicialmente, visto que substitui a anterior.
APROPRIAÇÃO DE GPS.
O aproveitamento de recolhimentos efetuados em GPS depende da inequívoca vinculação aos fatos geradores apurados no lançamento, a qual se dá mediante declaração em GFIP.
IMUNIDADE. ISENÇÃO. REQUISITOS LEGAIS.
A possibilidade ou não de lei ordinária regulamentar a imunidade prevista no art. 195, § 7º da CF, objeto de discussão no Recurso Extraordinário 566.622-1, com repercussão geral, ainda não foi objeto de julgado definitivo pelo STF, tendo em vista que contra a decisão prolatada foram opostos embargos de declaração, ainda pendentes de julgamento.
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Período de apuração: 01/02/2014 a 31/12/2014
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. EXIBIR DOCUMENTOS. MULTA.
Deixar o contribuinte de apresentar à fiscalização a escrituração contábil da empresa constitui infração ao art. 33, §2º da Lei 8.212/91, e sujeita o infrator à penalidade prevista nos artigos art. 283, inciso II, alínea �j� e 373 do Decreto 3.048/99.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/02/2014 a 31/12/2014
DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.
As decisões administrativas e judiciais no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil só produzem efeitos entre as partes envolvidas nos litígios, não beneficiando nem prejudicando terceiros.
AÇÃO JUDICIAL. RENÚNCIA AO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO. MATÉRIA DIFERENCIADA. JULGAMENTO.
A propositura de ação judicial implica renúncia ao contencioso administrativo no tocante à matéria levada à apreciação do Poder Judiciário, devendo o julgamento ater-se à matéria diferenciada.
PEDIDO DE DILIGÊNCIA. DESNECESSIDADE. INDEFERIMENTO.
Não sendo necessário para o deslinde do litígio, o pedido de diligência será indeferido.
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. INTIMAÇÃO NO ENDEREÇO DO ADVOGADO. IMPOSSIBILIDADE.
As regras sobre as intimações de atos processuais, contidas na chamada Norma Geral do Processo Administrativo Fiscal, giram em torno da ciência ao sujeito passivo, sem nenhuma menção ao endereço de seu procurador. Por falta de previsão normativa descabe a intimação de atos processuais no endereço do advogado.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
O contribuinte foi cientificado em 03/07/2019 (fl. 1.609) e apresentou recurso voluntário em 01/08/2019 (fls. 1.610 a 1621) sustentando: a) o tributo devido foi integralmente recolhido; b) as GFIPs foram apresentadas como cumulativas quando, na verdade, eram retificadoras; c) aplicação do princípio da verdade real ao processo administrativo fiscal; d) subsidiariamente, conversão do julgamento em diligência; e) cancelamento da multa relacionada à obrigação acessória porque a ausência de apresentação dos contratos de jovem aprendiz não trouxe prejuízo à Fiscalização, que as contribuições foram declaradas e recolhidas; e quanto às demonstrações contábeis, aduz que a exigência elencada no art. 29, VIII, da Lei 12.101/09 foi declarada inconstitucional pelo STF.
Sem contrarrazões. 
É o relatório. 
 Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora.
Da admissibilidade
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Assim, dele conheço e passo à análise da matéria.
Das alegações recursais
Das contribuições lançadas 
Sustenta o recorrente que, no tocante às contribuições previdenciárias relativas a segurados empregados no exercício de 2014, apresentou GFIPs como cumulativas (complementando as anteriores), quando deveriam ter sido declaradas como retificadoras (substituindo as anteriores). 
Informa ainda que, uma vez que o objetivo era individualizar os empregados por centro de custeio, fazendo a verificação das GFIPs cumulativas de forma global, chegar-se-á à conclusão que declarou todas as informações devidas; e que por meio da verificação das GPS é possível confirmar que recolheu o valor integralmente devido.
Por fim, defende a aplicação do princípio da verdade real e permissão dada à administração tributação para que corrija as informações de ofício, nos termos do art. 147, § 2º, do CTN.
O lançamento refere-se às contribuições sociais, cota dos segurados empregados não declaradas em GFIP, e multa por descumprimento de obrigação acessória atinente a não apresentação de documentos, para o período de 1/2014 a 13/2014. 
Do confronto entre as folhas de pagamento e os valores informados pela recorrente em GFIPs, a Fiscalização concluiu que alguns fatos geradores de contribuições não foram informados em GFIP, nem recolhidos. 
Consta no Relatório Fiscal (fls. 12 a 25) que o contribuinte apresentou GFIPs das competências 01 a 12/2014 com enquadramento relativo a entidade beneficente (FPAS 639), razão pela qual apenas as contribuições previdenciárias dos segurados foram declaradas em GFIP. 
A Fiscalização considerou que o contribuinte não tinha certificado de entidade beneficente de assistência social para o ano de 2014 e não fazia jus ao gozo da imunidade porque, além deste certificado, não cumpria com outros requisitos, conforme consta no art. 29. V, da Lei nº 12.101/2009, no caso, demonstrações contábeis e financeiras.
De acordo com a recorrente, a divergência que deu causa à autuação decorre das GFIPs da Contribuinte terem sido indevidamente apresentadas como cumulativas (complementando as anteriores), quando na verdade, deveriam ter sido declaradas como retificadoras (substituindo as anteriores). Ao invés de apresentar uma única GFIP contendo todas as informações da maneira consolidada, a Contribuinte declarou incorretamente diversas GFIPs, que se analisadas globalmente de forma cumulativa (uma complementando a anterior) contém todas as informações devidas. O objetivo era individualizar os empregados por centro de custeio. Por fim, aduz que os recolhimentos das contribuições sociais feitos via GPSs ao longo do exercício ocorreram regularmente.
De acordo com o art. 32, I da Lei n.° 8.212/91, c/c art. 225, I, §9°, do RPS, a empresa é obrigada a elaborar folhas de pagamento dentro dos padrões estabelecidos pelo INSS.
Ocorre que aqui o lançamento refere-se a obrigação principal, cuja análise entendo que resta prejudicada frente ao julgamento favorável do mérito. De todo modo, a par do resultado final do julgamento, quando os autos forem baixados devem ser considerados todos os recolhimentos das contribuições sociais feitos via GPS pela recorrente. 
Da sentença judicial com trânsito em julgado
A recorrente sustenta que faz jus aos benefícios da imunidade tributária do art. 195, § 7º, da Constituição Federal e que há decisão judicial com trânsito em julgado, no bojo do processo 0040301-66.2010.4.01.3300/BA, reconhecendo o direito ao gozo da imunidade tributária. 
A Constituição Federal (CF) traz, em seu bojo, as imunidades tributárias como forma de limitação constitucional ao poder de tributar, tendo como vetor axiológico os princípios fundamentais (art. 5º), o pacto federativo (art. 60, § 4º, I) e o fomento da solidariedade.
As limitações constitucionais ao poder de tributar estão protegidas contra mudanças que lhe diminuam o alcance ou amplitude, por configurarem verdadeiras garantias individuais do contribuinte. 
Nos termos do art. 195, § 7º, da CF, as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei são isentas de contribuição para a seguridade social. 
Em que pese o termo isentas, trata-se de verdadeira imunidade.
LEANDRO PAULSEN (2020, p. 173) explica que �por se tratar de norma constitucional que afasta a possibilidade de tal tributação, delimitando a competência tributária, o uso da palavras �isentas� é impróprio. Não se trata de benefício fiscal, mas de verdadeira imunidade, conforme já reconheceu o STF na ADI 2.028�. 
LUÍS EDUARDO SCHOUERI (2022, p. 519) assevera que �embora o constituinte tenha empregado o termo isentas, mais adequado seria dizer imunes, já que se trata de uma proteção constitucional�. Há mais de vinte anos esse já era o entendimento do Supremo Tribunal Federal:
(...) ENTIDADE DE FINS ASSISTENCIAIS, FILANTRÓPICOS E EDUCACIONAIS - IMUNIDADE (CF, ART. 195, § 7º) (...). A cláusula inscrita no art. 195, § 7º, da Carta Política - não obstante referir-se impropriamente à isenção de contribuição para a seguridade social - , contemplou as entidades beneficentes de assistência social, com o favor constitucional da imunidade tributária, desde que por elas preenchidos os requisitos fixados em lei. A jurisprudência constitucional do Supremo Tribunal Federal já identificou, na cláusula inscrita no art. 195, § 7º, da Constituição da República, a existência de uma típica garantia de imunidade (e não de simples isenção) estabelecida em favor das entidades beneficentes de assistência social. Precedente: RTJ 137/965. - Tratando-se de imunidade - que decorre, em função de sua natureza mesma, do próprio texto constitucional -, revela-se evidente a absoluta impossibilidade jurídica de a autoridade executiva, mediante deliberação de índole administrativa, restringir a eficácia do preceito inscrito no art. 195, § 7º, da Carta Política, para, em função de exegese que claramente distorce a teleologia da prerrogativa fundamental em Referência, negar, à entidade beneficente de assistência social que satisfaz os requisitos da lei, o benefício que lhe é assegurado no mais elevado plano normativo.
(RMS 22192, Rel.  Min. CELSO DE MELLO, Primeira Turma, julgado em 28/11/1995, DJ 19/12/1996) (grifei)
Não obstante, trata-se de dispositivo de eficácia limitada que necessita de regulamentação por meio de normas infraconstitucionais.
A controvérsia cinge-se em saber em qual lei estão os requisitos a serem preenchidos pela entidade beneficente para fazer jus à imunidade, uma vez que o art. 146, inciso II, da Constituição Federal dispõe que cabe somente à lei complementar regular as limitações constitucionais ao poder de tributar.
A questão foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 2028, 2036, 2228 e 2621 e do Recurso Extraordinário (RE) 566.622, com repercussão geral reconhecida. 
Em 02/03/2017, ao julgar as ADIs 2028, 2036, 2228 e 2621, o STF declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 9.732/1998, na parte em que alterou a redação do art. 55, III, da Lei 8.212/1991 e acrescentou-lhe os §§ 3º, 4º e 5º; arts. 4º, 5º e 7º da Lei 9.732/1998; arts. 2º, IV; 3º, VI, § 1º e § 4º; 4º, parágrafo único, do Decreto 2.536/1998; arts. 1º, IV; 2º, IV, e § 1º e § 3º; e 7º, § 4º, do Decreto 752/1993.
No julgamento realizado em 23/02/2017, o STF, por maioria e nos termos do voto do Relator Ministro Marco Aurélio, deu provimento ao RE nº 566.622 e declarou a inconstitucionalidade de todo o artigo 55 da Lei nº 8.212/91, concluindo que os requisitos a serem cumpridos pela entidade beneficente são aqueles dispostos no art. 14 do CTN. 
Posteriormente, em 19/12/2019, o STF acolheu parcialmente os embargos de declaração opostos pela União no RE 566.622 para assentar a constitucionalidade tão somente do inciso II do art. 55 da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos (Acórdão publicado em 11/05/2020, Redatora para o Acórdão Ministra Rosa Weber):
a) É exigível lei complementar para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas no art. 195, § 7º, da CF, especialmente no que se refere à instituição de contrapartidas a serem por elas observadas (Tema nº 32);
b) Lei ordinária pode regular aspectos procedimentais referentes à certificação, fiscalização e controle administrativo;
c) É constitucional o art. 55, II, da Lei nº 8.212/1991, na redação original e nas redações que lhe foram dadas pelo art. 5º da Lei 9.429/1996 e pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.187-13/2001.
No último dia de agosto de 2022, foi publicada a ata do julgamento que rejeitou os últimos embargos declaratórios opostos no RE nº 566.622, em conclusão pela definitividade da decisão já proferida, a despeito do cenário de falta de alinhamento decisivo entre os tribunais federais e o CARF. O trânsito em julgado ocorreu em 27/09/2022. 
Em março de 2020, ao julgar a ADI 4480, o STF declarou a inconstitucionalidade formal dos arts. 13, III, §1º, I e II, §§ 3º e 4º, I e II, §§ 5º, 6º e 7º; 14, §§ 1º e 2º; 18, caput; 31, com a redação dada pela Lei 12.868/2013, e inconstitucionalidade material do art. 32, §1º, da Lei nº 12.101/09. E no acórdão publicado em 05/03/2021, acolheu os aclaratórios opostos nesta ação para declarar a inconstitucionalidade do art. 29, IV, da Lei nº 12.101/2009.
Diante de declaração de inconstitucionalidade assentada pelo STF no sentido de que é exigível lei complementar para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas no art. 195, § 7º, da CF, permanece que o requisito estabelecido pelo inciso II do art. 55 da Lei nº 8.212/91, por sua vez declarado constitucional, é que a entidade seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, conforme Redação dada pela Lei nº 9.429, de 26.12.1996); que, posteriormente passou a ser o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos.
O Superior Tribunal de Justiça, em momento anterior ao julgamento do Tema 32 pelo STF, consolidou na Súmula de nº 612 que o certificado de entidade beneficente de assistência social (CEBAS), no prazo de sua validade, possui natureza declaratória para fins tributários, retroagindo seus efeitos à data em que demonstrado o cumprimento dos requisitos estabelecidos por lei complementar para a fruição da imunidade.
Assim decidiu sob o fundamento de que a decisão administrativa que reconhece o preenchimento dos requisitos legais para gozo da imunidade possui natureza declaratória e, por isso, produz efeitos retroativos (ex tunc), ficando a incidência do tributo vedada desde o momento em que efetivamente cumpridos os requisitos, e não somente após a decisão que reconhecer (declarar) esse cumprimento. 
No julgamento da ADI 4480, o STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 31 e 32, § 1º, da Lei nº 12.101/2009 (que revogou o art. 55 da Lei nº 8.212/91), que indicavam que apenas após a concessão do CEBAS haveria o direito à imunidade sobre as contribuições sociais, consignando que a entidade será considerada imune a partir do momento que cumprir os requisitos estabelecidos na legislação complementar, e não a partir da obtenção do certificado, nos termos já sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça na Súmula 612.
A jurisprudência do CARF adota o mesmo entendimento:
(...) IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. CEBAS - CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. EFEITOS. 
O Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) gera efeitos ex tunc, isto é, eles (efeitos) retroagem à data da protocolização do requerimento do Certificado.
(Acórdão nº 2202-009.129, Conselheiro Relator Samis Antônio de Queiroz, Segunda Turma Ordinária da Segunda Câmara da Segunda Seção, publicado em 28/04/2022)
 
(...) ENTIDADE BENEFICENTE. REQUISITOS PARA FRUIÇÃO DE GOZO DA IMUNIDADE. CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CEBAS). PARECER PGFN/CRJ/Nº 2132/2011, APROVADO PELO ATO DECLARATÓRIO Nº 05/2011, APROVADO PELO MINISTRO DA FAZENDA (DOU EM 15/12/2011). 
O Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) é meramente declaratório, produzindo efeito ex tunc, retroagindo à data de protocolo do respectivo requerimento.
(Acórdão nº 2201-009.256, Conselheira Relatora Débora Fófano dos Santos, Primeira Turma Ordinária da Segunda Câmara da Segunda Seção, publicado em 01/11/2021)

ENTIDADE BENEFICENTE. CEBAS. CARÁTER DECLARATÓRIO. O Parecer PGFN/2132/2011, aprovado pelo Ato Declaratório PGFN nº 05/2011, declarou a inexigibilidade de contestação e recurso, determinando a desistência dos recursos interpostos, em relação às ações e decisões judiciais que fixam o entendimento de que o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - Cebas é meramente declaratório, produzindo efeito ex tunc, retroagindo à data de protocolo do respectivo requerimento. Recurso Especial da Procuradoria negado.
(Acórdão nº 9303-004.340, Conselheiro Relator Charles Mayer Castro Souza, 3ª Turma da Câmara Superior, publicado em 02/01/2017)
O Tribunal Regional Federal da Primeira Região, ao julgar a Apelação Cível nº 0040301-66.2010.4.01.3300/BA, declarou que a recorrente faz jus à imunidade tributária constante no art. 195, § 7º, da CF, a partir da data do requerimento do CEBAS, dia 24/07/2008. 
Por todo o exposto, sendo o CEBAS  a única contrapartida exigível das entidades beneficentes para que façam jus aos benefícios da imunidade, concluo que o recurso voluntário deve ser provido reconhecendo-se a imunidade tributária para cancelar o crédito constituído pelo Auto de Infração em análise.
Da Obrigação Acessória 
O Auto de Infração de Obrigação Acessória (fls. 8 a 10), consolidado em 07/12/2018, no valor de R$ 23.313,00, é relativo à multa por ter o contribuinte deixado de exibir documento ou livro relacionado com as contribuições previstas na Lei nº 8.212/91 ou apresentado sem as formalidades legais exigidas.  
A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos, nos termos do art. 113, § 2º, do Código Tributário Nacional � CTN (Lei nº 5.172/66), tendo por escopo facilitar a fiscalização e permitir a cobrança do tributo, sem que represente a própria prestação pecuniária devida ao Ente Público.
Na lição de Leandro Paulsen, conquanto sejam chamadas de acessórias, �têm autonomia relativamente às obrigações principais. Efetivamente, tratando-se de obrigações tributárias acessórias, não vale o adágio sempre invocado no âmbito do direito civil, de que o acessório segue o principal. Mesmo pessoas imunes ou isentas podem ser obrigadas ao cumprimento de deveres formais� .
O art. 33, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.212/91 determina que a empresa é obrigada a exibir todos os documentos e livros �relacionados com as contribuições previstas nesta Lei�. Não sendo apresentada ou com a apresentação deficiente, ocorre a violação a esta obrigação acessória. 
A mesma disposição está descrita nos arts. 232 e 233 do Regulamento da Previdência Social � RPS (Decreto nº 3.048/99).
O art. 283, inciso II, alínea �j�, do RPS determina que a infração a qualquer dispositivo da Lei nº 8.212/91 sujeita o responsável a multa a partir de R$ 6.361,73, quando a empresa deixar de �exibir os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas neste Regulamento ou apresentá-los sem atender às formalidades legais exigidas ou contendo informação diversa da realidade ou, ainda, com omissão de informação verdadeira�.
A infração relativa à empresa deixar de exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas na Lei nº 8.212/91 ou no RPS subsiste ainda que as verbas pagas não se constituam em base de cálculo das contribuições previdenciárias. 
Trata-se, portanto, de obrigação acessória que não está vinculada à obrigação principal. 
De acordo com o Relatório Fiscal (fls. 12 a 25), o recorrente não apresentou os seguintes documentos:
40.1. Contratos de aprendizagem relacionados ao projeto JOVEM APRENDIZ EMPREENDEDOR; 
40.2. Demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade tendo em vista receita bruta superior a R$ 3.600.000,00 no ano 2014. A auditoria independente das demonstrações contábeis é um dos requisitos obrigatórios para que a entidade beneficente faça jus à isenção das contribuições, previsto na Lei nº 12.101/2009, art. 29, VIII.
Assim, não obstante a alegação da recorrente de que possui imunidade constitucional e que a falta do contrato de aprendizagem não gerou prejuízos, esta alegação não pode ser acolhida, já que está obrigado � e não dispensado � do cumprimento das obrigações acessórias. 
Nesse ponto, o lançamento deve ser mantido. 
Conclusão
Diante do exposto, voto no sentido de conhecer do recurso voluntário e, no mérito, dar parcial provimento para cancelar o crédito decorrente da obrigação principal (empregados) e negar provimento quanto ao lançamento referente à obrigação acessória (CFL 38).
(documento assinado digitalmente)
Ana Claudia Borges de Oliveira
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decorrente da obrigacdo principal (empregados). O conselheiro Francisco Ibiapino Luz, negou
provimento quanto a esta matéria.

(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Ana Claudia Borges de Oliveira — Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de
Oliveira (Relatora), Francisco Ibiapino Luz (Presidente), Gregério Rechmann Junior, Rodrigo
Duarte Firmino, Vinicius Mauro Trevisan e Diogo Cristian Denny (suplente convocado).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario em face do Acérddo n° 15-46.905 (fls. 1.587 a
1.605) que julgou improcedente a impugnacdo e manteve o crédito de R$ 227.962,80, lancado
por meio de:

1)  Auto de Infracdo de Obrigacdo Principal (fls. 2 a 6), consolidado em 07/12/2018,
no valor de R$ 204.649,80, relativo as contribui¢des devidas a seguridade social,
descontadas das remuneracdes de empregados, ndo declaradas em GFIP
(estabelecimento n° 13.962.154/0001-66), nas competéncias 02/2014 a 13/2014.

2) Auto de Infracdo de Obrigacdo Acessoria (fls. 8 a 10), consolidado em
07/12/2018, no valor de R$ 23.313,00, relativo @ multa por ter o contribuinte
deixado de exibir documento ou livro relacionado com as contribuicdes previstas
na Lei n° 8.212/91 ou apresentado sem as formalidades legais exigidas.

Consta no Relatdrio Fiscal (fls. 12 a 25) que o contribuinte apresentou GFIPs das
competéncias 01 a 12/2014 com enquadramento relativo a entidade beneficente (FPAS 639),
razdo pela qual apenas as contribuicGes previdenciarias dos segurados foram declaradas em
GFIP. A Fiscalizagdo considerou que o contribuinte ndo tinha certificado de entidade beneficente
de assisténcia social para 0 ano de 2014 e nédo fazia jus ao gozo da imunidade porgue, além deste
certificado, ndo cumpria com outros requisitos, conforme consta no art. 29. V, da Lei n°
12.101/2009, no caso, demonstracBes contabeis e financeiras.

O contribuinte informou que, em razéo de acédo judicial discutindo a imunidade,
depositou em juizo os valores aqui de contribui¢fes aqui tratados.

Intimado para explicar e retificar a divergéncia entre GFIPs e GPS, o contribuinte
alegou sobreposicao de GFIPs, contudo, a fiscalizagdo informou que até o final do procedimento
fiscal, a retificacdo das GFIPs ndo ocorreu.

A Decisdo recorrida restou assim ementada (fls. 1.587 e 1.588):
Assunto: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/02/2014 a 31/12/2014
GFIP. RETIFICACAO. SUBSTITUICAO DA ANTERIOR.

A GFIP retificadora deverad ser apresentada com todas as informacgGes corretas que
deveriam ter sido apresentadas inicialmente, visto que substitui a anterior.
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APROPRIAGCAO DE GPS.

O aproveitamento de recolhimentos efetuados em GPS depende da inequivoca
vinculacdo aos fatos geradores apurados no lancamento, a qual se da mediante
declaracdo em GFIP.

IMUNIDADE. ISENGCAO. REQUISITOS LEGAIS.

A possibilidade ou nao de lei ordinaria regulamentar a imunidade prevista no art. 195, §
7° da CF, objeto de discussdo no Recurso Extraordinario 566.622-1, com repercussao
geral, ainda néo foi objeto de julgado definitivo pelo STF, tendo em vista que contra a
decisdo prolatada foram opostos embargos de declaracdo, ainda pendentes de
julgamento.

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuragdo: 01/02/2014 a 31/12/2014
OBRIGA(;AO ACESSORIA. EXIBIR DOCUMENTOS. MULTA.

Deixar o contribuinte de apresentar a fiscalizacdo a escrituragdo contabil da empresa
constitui infracdo ao art. 33, §2° da Lei 8.212/91, e sujeita o infrator a penalidade
prevista nos artigos art. 283, inciso II, alinea “j”” e 373 do Decreto 3.048/99.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracdo: 01/02/2014 a 31/12/2014
DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.

As decisBes administrativas e judiciais no ambito da Secretaria da Receita Federal do
Brasil s6 produzem efeitos entre as partes envolvidas nos litigios, ndo beneficiando nem
prejudicando terceiros.

ACAO JUDICIAL. RENUNCIA AO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO.
MATERIA DIFERENCIADA. JULGAMENTO.

A propositura de acdo judicial implica renGncia ao contencioso administrativo no
tocante a matéria levada a apreciacdo do Poder Judiciério, devendo o julgamento ater-se
a matéria diferenciada.

PEDIDO DE DILIGENCIA. DESNECESSIDADE. INDEFERIMENTO.
Né&o sendo necessario para o deslinde do litigio, o pedido de diligéncia sera indeferido.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. INTIMACAO NO ENDERECO DO
ADVOGADO. IMPOSSIBILIDADE.

As regras sobre as intimagGes de atos processuais, contidas na chamada Norma Geral do
Processo Administrativo Fiscal, giram em torno da ciéncia ao sujeito passivo, sem
nenhuma menc¢do ao endereco de seu procurador. Por falta de previsdo normativa
descabe a intimacdo de atos processuais no endereco do advogado.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

O contribuinte foi cientificado em 03/07/2019 (fl. 1.609) e apresentou recurso
voluntario em 01/08/2019 (fls. 1.610 a 1621) sustentando: a) o tributo devido foi integralmente
recolhido; b) as GFIPs foram apresentadas como cumulativas quando, na verdade, eram
retificadoras; c) aplicacdo do principio da verdade real ao processo administrativo fiscal; d)
subsidiariamente, conversao do julgamento em diligéncia; e) cancelamento da multa relacionada
a obrigacdo acessoria porque a auséncia de apresentacdo dos contratos de jovem aprendiz ndo
trouxe prejuizo a Fiscalizacdo, que as contribuicGes foram declaradas e recolhidas; e quanto as
demonstragfes contabeis, aduz que a exigéncia elencada no art. 29, VIII, da Lei 12.101/09 foi
declarada inconstitucional pelo STF.

Sem contrarrazdes.
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E o relatério.

Voto

Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora.
Da admissibilidade

O Recurso Voluntario € tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade. Assim, dele conheco e passo a analise da matéria.

Das alegacdes recursais
1. Das contribuicgdes lancadas

Sustenta o recorrente que, no tocante as contribuicBes previdenciarias relativas a
segurados empregados no exercicio de 2014, apresentou GFIPs como cumulativas
(complementando as anteriores), quando deveriam ter sido declaradas como retificadoras
(substituindo as anteriores).

Informa ainda que, uma vez que o objetivo era individualizar os empregados por
centro de custeio, fazendo a verificacdo das GFIPs cumulativas de forma global, chegar-se-4 a
conclusdo que declarou todas as informac6es devidas; e que por meio da verificacdo das GPS ¢
possivel confirmar que recolheu o valor integralmente devido.

Por fim, defende a aplicacdo do principio da verdade real e permissdo dada a
administracdo tributacdo para que corrija as informacdes de oficio, nos termos do art. 147, § 2°,
do CTN.

O langamento refere-se as contribuicdes sociais, cota dos segurados empregados
ndo declaradas em GFIP, e multa por descumprimento de obrigacdo acessoria atinente a ndo
apresentacdo de documentos, para o periodo de 1/2014 a 13/2014.

Do confronto entre as folhas de pagamento e os valores informados pela
recorrente em GFIPs, a Fiscalizagdo concluiu que alguns fatos geradores de contribui¢fes néo
foram informados em GFIP, nem recolhidos.

Consta no Relatorio Fiscal (fls. 12 a 25) que o contribuinte apresentou GFIPs das
competéncias 01 a 12/2014 com enquadramento relativo a entidade beneficente (FPAS 639),
razdo pela qual apenas as contribuicGes previdenciarias dos segurados foram declaradas em
GFIP.

A Fiscalizagdo considerou que o contribuinte ndo tinha certificado de entidade
beneficente de assisténcia social para o ano de 2014 e ndo fazia jus ao gozo da imunidade
porque, além deste certificado, ndo cumpria com outros requisitos, conforme consta no art. 29.
V, da Lei n° 12.101/2009, no caso, demonstracdes contébeis e financeiras.

De acordo com a recorrente, a divergéncia que deu causa a autuacao decorre das
GFIPs da Contribuinte terem sido indevidamente apresentadas como cumulativas
(complementando as anteriores), quando na verdade, deveriam ter sido declaradas como
retificadoras (substituindo as anteriores). Ao invés de apresentar uma unica GFIP contendo
todas as informacg6es da maneira consolidada, a Contribuinte declarou incorretamente diversas
GFIPs, que se analisadas globalmente de forma cumulativa (uma complementando a anterior)
contém todas as informacOes devidas. O objetivo era individualizar os empregados por centro
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de custeio. Por fim, aduz que os recolhimentos das contribui¢cdes sociais feitos via GPSs ao
longo do exercicio ocorreram regularmente.

De acordo com o art. 32, | da Lei n.° 8.212/91, c/c art. 225, 1, 89°, do RPS, a
empresa é obrigada a elaborar folhas de pagamento dentro dos padrdes estabelecidos pelo INSS.

Ocorre que aqui o lancamento refere-se a obrigacdo principal, cuja analise
entendo que resta prejudicada frente ao julgamento favoravel do mérito. De todo modo, a par do
resultado final do julgamento, quando os autos forem baixados devem ser considerados todos 0s
recolhimentos das contribuicGes sociais feitos via GPS pela recorrente.

2. Da sentenca judicial com transito em julgado

A recorrente sustenta que faz jus aos beneficios da imunidade tributéaria do art.
195, § 7°, da Constituicdo Federal e que ha decisédo judicial com transito em julgado, no bojo do
processo 0040301-66.2010.4.01.3300/BA, reconhecendo o direito ao gozo da imunidade
tributaria.

A Constituicdo Federal (CF) traz, em seu bojo, as imunidades tributérias como
forma de limitacéo constitucional ao poder de tributar, tendo como vetor axioldgico os principios
fundamentais (art. 5°), o pacto federativo (art. 60, 8§ 4°, I) e o fomento da solidariedade.

As limitagdes constitucionais ao poder de tributar estdo protegidas contra
mudangas que lhe diminuam o alcance ou amplitude, por configurarem verdadeiras garantias
individuais do contribuinte.

Nos termos do art. 195, 8 7°, da CF, as entidades beneficentes de assisténcia social
que atendam as exigéncias estabelecidas em lei sdo isentas de contribuicdo para a seguridade
social.

Em que pese o termo isentas, trata-se de verdadeira imunidade.

LEANDRO PAULSEN (2020, p. 173) explica que “por se tratar de norma
constitucional que afasta a possibilidade de tal tributacdo, delimitando a competéncia tributaria,
o uso da palavras ‘isentas’ € improprio. Nao se trata de beneficio fiscal, mas de verdadeira
imunidade, conforme ja reconheceu o STF na ADI 2.028”.

LUIS EDUARDO SCHOUERI (2022, p. 519) assevera que “embora o
constituinte tenha empregado o termo isentas, mais adequado seria dizer imunes, ja que se trata
de uma protecdo constitucional”. Ha mais de vinte anos esse ja era o entendimento do Supremo
Tribunal Federal:

(...) ENTIDADE DE FINS ASSISTENCIAIS, FILANTROPICOS E EDUCACIONAIS -
IMUNIDADE (CF, ART. 195, § 79 (...). A clausula inscrita no art. 195, § 7°, da Carta
Politica - ndo obstante referir-se_impropriamente a isencdo de contribuicdo para a
sequridade social - , contemplou as entidades beneficentes de assisténcia social, com o
favor constitucional da imunidade tributaria, desde gque por elas preenchidos os
requisitos fixados em lei. A jurisprudéncia constitucional do Supremo Tribunal Federal ja
identificou, na clausula inscrita no art. 195, § 7°, da Constitui¢do da Republica, a existéncia de
uma tipica garantia de imunidade (e ndo de simples isencdo) estabelecida em favor das
entidades beneficentes de assisténcia social. Precedente: RTJ 137/965. - Tratando-se de
imunidade - que decorre, em funcdo de sua natureza mesma, do proéprio texto
constitucional -, revela-se evidente a absoluta impossibilidade juridica de a autoridade
executiva, mediante deliberacdo de indole administrativa, restringir a eficacia do preceito
inscrito no art. 195, § 7°, da Carta Politica, para, em funcdo de exegese que claramente
distorce a teleologia da prerrogativa fundamental em Referéncia, negar, a entidade
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beneficente de assisténcia social que satisfaz os requisitos da lei, o beneficio que Ihe é
assequrado no mais elevado plano normativo.

(RMS 22192, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Primeira Turma, julgado em 28/11/1995, DJ
19/12/1996) (grifei)

N&o obstante, trata-se de dispositivo de eficacia limitada que necessita de
regulamentacdo por meio de normas infraconstitucionais.

A controvérsia cinge-se em saber em qual lei estdo os requisitos a serem
preenchidos pela entidade beneficente para fazer jus a imunidade, uma vez que o art. 146, inciso
I1, da Constituicdo Federal dispde que cabe somente a lei complementar regular as limitaces
constitucionais ao poder de tributar.

A questdo foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das Acdes
Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 2028, 2036, 2228 e 2621' e do Recurso
Extraordinéario (RE) 566.622, com repercusséo geral reconhecida.

Em 02/03/2017, ao julgar as ADIs 2028, 2036, 2228 e 2621, o STF declarou a
inconstitucionalidade do art. 1° da Lei 9.732/1998, na parte em que alterou a redacéo do art. 55,
111, da Lei 8.212/1991 e acrescentou-lhe os 88 3°, 4° e 5°; arts. 4°, 5° e 7° da Lei 9.732/1998; arts.
2°,1V; 3°, VI, § 1° e § 49; 4°, paréagrafo Unico, do Decreto 2.536/1998; arts. 1°, 1V; 2°, IV, e § 1°¢
8 3% e 7°, 8§ 4°, do Decreto 752/1993.

No julgamento realizado em 23/02/2017, o STF, por maioria e nos termos do voto
do Relator Ministro Marco Aurélio, deu provimento ao RE n° 566.622 e declarou a
inconstitucionalidade de todo o artigo 55 da Lei n°® 8.212/91, concluindo gue 0s requisitos a
serem cumpridos pela entidade beneficente sdo agueles dispostos no art. 14 do CTN?.

Posteriormente, em 19/12/2019, o STF acolheu parcialmente os embargos de
declaracdo opostos pela Unido no RE 566.622 para assentar a constitucionalidade téo
somente do inciso Il do art. 55 da Lei n°® 8.212/91, nos seguintes termos (Acordao publicado
em 11/05/2020, Redatora para o Acérddo Ministra Rosa Weber):

1 O motivo para a existéncia conjunta dessas ADIs é porque, quando foram ajuizadas as acdes 2028, 2036, 2228 e
2621 e 0 RE 566.622, 0 tema era regido pelo artigo 55 da Lei 8.212/91. Antes do seu julgamento, porém, essa horma
foi revogada pela Lei 12.101/09, que trouxe novas regras para 0 CEBAS e foi questionada na sequéncia pela ADI
4480, entre outras acBes. Assim, apesar de materialmente versarem sobre o mesmo tema, formalmente as leis
discutidas nesses casos sdo diferentes.

2 Nesses termos consignou o Relator Ministro Marco Aurélio:

Em sintese conclusiva: o artigo 55 da Lei n°® 8.212, de 1991, prevé requisitos para o exercicio da imunidade
tributéria, versada no § 7° do artigo 195 da Carta da Republica, que revelam verdadeiras condiges prévias ao
aludido direito e, por isso, deve ser reconhecida a inconstitucionalidade formal desse dispositivo no que extrapola o
definido no artigo 14 do Codigo Tributario Nacional, por violagdo ao artigo 146, inciso |1, da Constitui¢do Federal.
Os requisitos legais exigidos na parte final do mencionado § 7°, enquanto ndo editada nova lei complementar sobre a
matéria, sdo somente aqueles do aludido artigo 14 do Cédigo.

Chego a solugdo do caso concreto ante a inconstitucionalidade formal do artigo 55 da Lei n® 8.212, de 1991, e a
moldura fética delineada no acérdéo recorrido.

()

Assim, sendo estreme de dulvidas — porquanto consignado na instdncia soberana no exame dos elementos
probatérios do processo — que a recorrente preenche os requisitos veiculados no Cédigo Tributario, dou provimento
ao recurso para, declarando a inconstitucionalidade formal do artigo 55 da Lei n® 8.212, de 1991, restabelecer o
entendimento constante da sentenca e assegurar o direito & imunidade de que trata o artigo 195, § 7°, da Carta
Federal e, consequentemente, desconstituir o crédito tributario inscrito na Certiddo de Divida Ativa n° 32.725.284-7,
com a extingdo da respetiva execucdo fiscal. Ficam invertidos os énus de sucumbéncia.


http://www.coad.com.br/busca/detalhe_31/232219/Atos_Legais
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1769577
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1827519
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2001508
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a) E exigivel lei complementar para a definicdo do modo beneficente de atuacéo das
entidades de assisténcia social contempladas no art. 195, § 7°, da CF, especialmente no
que se refere a instituicdo de contrapartidas a serem por elas observadas (Tema n° 32);

b) Lei ordinaria pode regular aspectos procedimentais referentes a certificacdo,
fiscalizacdo e controle administrativo;

¢) E constitucional o art. 55, 11, da Lei n° 8.212/1991, na redacéo original e nas redagdes
que Ihe foram dadas pelo art. 5° da Lei 9.429/1996 e pelo art. 3° da Medida Proviséria n°
2.187-13/2001.

No ultimo dia de agosto de 2022, foi publicada a ata do julgamento que rejeitou 0s
ultimos embargos declaratorios opostos no RE n° 566.622, em conclusédo pela definitividade da
decisdo ja proferida, a despeito do cenéario de falta de alinhamento decisivo entre os tribunais
federais e 0 CARF. O transito em julgado ocorreu em 27/09/2022.

Em marco de 2020, ao julgar a ADI 4480, o STF declarou a inconstitucionalidade
formal dos arts. 13, 111, 81° 1 e Il, 88 3°e 4° 1 e Il, 88 5°, 6° e 7°; 14, 8§ 1° e 29 18, caput; 31,
com a redacdo dada pela Lei 12.868/2013, e inconstitucionalidade material do art. 32, 81°, da Lei
n® 12.101/09. E no acérddo publicado em 05/03/2021, acolheu os aclaratérios opostos nesta agdo
para declarar a inconstitucionalidade do art. 29, 1V, da Lei n® 12.101/2009.

Diante de declaracdo de inconstitucionalidade assentada pelo STF no sentido de
que é exigivel lei complementar para a definicdo do modo beneficente de atuacdo das entidades
de assisténcia social contempladas no art. 195, § 7°, da CF, permanece que 0 requisito
estabelecido pelo_inciso Il do art. 55 da Lei n° 8.212/91° por sua vez declarado
constitucional, é que a entidade seja portadora do Certificado e do Reqistro de Entidade de
Fins_Filantrdpicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assisténcia_Social, conforme
Redacdo dada pela Lei n® 9.429, de 26.12.1996); que, posteriormente passou a ser o Certificado
de Entidade Beneficente de Assisténcia Social (CEBAS), fornecidos pelo Conselho Nacional de
Assisténcia Social, renovado a cada trés anos.

O Superior Tribunal de Justica, em momento anterior ao julgamento do Tema 32
pelo STF, consolidou na Sumula de n® 612 que o certificado de entidade beneficente de
assisténcia social (CEBAS), no prazo de sua validade, possui natureza declaratéria para fins
tributarios, retroagindo seus efeitos a data em que demonstrado o cumprimento dos requisitos
estabelecidos por lei complementar para a fruicdo da imunidade.

Assim decidiu sob o fundamento de que a decisdo administrativa que reconhece o
preenchimento dos requisitos legais para gozo da imunidade possui natureza declaratéria e, por
isso, produz efeitos retroativos (ex tunc), ficando a incidéncia do tributo vedada desde o
momento em que efetivamente cumpridos 0s requisitos, e ndo somente apds a decisdo que
reconhecer (declarar) esse cumprimento.

% Art. 55. Fica isenta das contribuicdes de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assisténcia
social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente:

()

Il - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrépicos, fornecido pelo Conselho Nacional
de Assisténcia Social, renovado a cada trés anos; (Redacdo dada pela Lei n® 9.429, de 26.12.1996).

Il - seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social, fornecidos pelo
Conselho Nacional de Assisténcia Social, renovado a cada trés anos; (Redacdo dada pela Medida Provisoria n°
2.187-13, de 2001).
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No julgamento da ADI 4480, o STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 31
e 32, § 1°, da Lei n° 12.101/2009* (que revogou o art. 55 da Lei n® 8.212/91), que indicavam que
apenas apés a concessao do CEBAS haveria o direito a imunidade sobre as contribuigdes sociais,
consignando que a entidade serd considerada imune a partir do momento que cumprir 0s
requisitos estabelecidos na legislacdo complementar, e ndo a partir da obtencdo do certificado,
nos termos ja sumulado pelo Superior Tribunal de Justica na Siumula 612.

A jurisprudéncia do CARF adota 0 mesmo entendimento:

(...) IMUNIDADE TRIBUTARIA. CEBAS - CERTIFICADO DE ENTIDADE
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL. EFEITOS.

O Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social (CEBAS) gera efeitos ex
tunc, isto é, eles (efeitos) retroagem a data da protocolizagdo do requerimento do
Certificado.

(Acdrddo n° 2202-009.129, Conselheiro Relator Samis Antonio de Queiroz, Segunda
Turma Ordinaria da Segunda Camara da Segunda Secéo, publicado em 28/04/2022)

(...) ENTIDADE BENEFICENTE. REQUISITOS PARA FRUICAO DE GOZO DA
IMUNIDADE. CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL (CEBAS). PARECER PGFN/CRJ/N® 2132/2011, APROVADO PELO ATO
DECLARATORIO N° 05/2011, APROVADO PELO MINISTRO DA FAZENDA
(DOU EM 15/12/2011).

O Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social (CEBAS) é meramente
declaratério, produzindo efeito ex tunc, retroagindo a data de protocolo do respectivo
requerimento.

(Acorddo n° 2201-009.256, Conselheira Relatora Débora Fofano dos Santos, Primeira
Turma Ordinéria da Segunda Camara da Segunda Secéo, publicado em 01/11/2021)

ENTIDADE BENEFICENTE. CEBAS. CARATER DECLARATORIO. O Parecer
PGFN/2132/2011, aprovado pelo Ato Declaratério PGFN n° 05/2011, declarou a
inexigibilidade de contestacdo e recurso, determinando a desisténcia dos recursos
interpostos, em relacdo as ac¢Oes e decisdes judiciais que fixam o entendimento de que o
Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social - Cebas é meramente
declaratério, produzindo efeito ex tunc, retroagindo a data de protocolo do respectivo
requerimento. Recurso Especial da Procuradoria negado.

(Acdrdao n° 9303-004.340, Conselheiro Relator Charles Mayer Castro Souza, 3% Turma
da Camara Superior, publicado em 02/01/2017)

O Tribunal Regional Federal da Primeira Regido, ao julgar a Apelacdo Civel n°
0040301-66.2010.4.01.3300/BA, declarou que a recorrente faz jus a imunidade tributaria
constante no art. 195, § 7°, da CF, a partir da data do requerimento do CEBAS, dia 24/07/2008.

Por todo o exposto, sendo 0 CEBAS a Unica contrapartida exigivel das entidades
beneficentes para que facam jus aos beneficios da imunidade, concluo que o recurso voluntario

* Art. 31. O direito a isencdo das contribuicBes sociais podera ser exercido pela entidade a contar da data da
publicacdo da concessdo de sua certificagdo, desde que atendido o disposto na Secdo | deste Capitulo.

Art. 32. Constatado o descumprimento pela entidade dos requisitos indicados na Secdo | deste Capitulo, a
fiscalizacdo da Secretaria da Receita Federal do Brasil lavrard o auto de infracdo relativo ao periodo correspondente
e relatard os fatos que demonstram o ndo atendimento de tais requisitos para 0 gozo da isencéo.

§ 1o Considerar-se-4 automaticamente suspenso o direito & isencéo das contribuicdes referidas no art. 31 durante o
periodo em que se constatar o descumprimento de requisito na forma deste artigo, devendo o langcamento
correspondente ter como termo inicial a data da ocorréncia da infracdo que Ihe deu causa.
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deve ser provido reconhecendo-se a imunidade tributaria para cancelar o crédito constituido pelo
Auto de Infracdo em anélise.

3. Da Obrigacéo Acessoria

O Auto de Infragdo de Obrigacdo Acessoria (fls. 8 a 10), consolidado em
07/12/2018, no valor de R$ 23.313,00, é relativo & multa por ter o contribuinte deixado de exibir
documento ou livro relacionado com as contribui¢cbes previstas na Lei n° 8.212/91 ou
apresentado sem as formalidades legais exigidas.

A obrigacdo acessoria decorre da legislagdo tributaria e tem por objeto as
prestacOes, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadacdo ou da fiscalizacédo
dos tributos, nos termos do art. 113, 8§ 2° do Coddigo Tributario Nacional — CTN (Lei n°
5.172/66), tendo por escopo facilitar a fiscalizacdo e permitir a cobranca do tributo, sem que
represente a propria prestacio pecuniéria devida ao Ente Publico®.

Na licdo de Leandro Paulsen, conquanto sejam chamadas de acessorias, “tém
autonomia relativamente as obrigacdes principais. Efetivamente, tratando-se de obrigacdes
tributarias acessorias, ndo vale o adagio sempre invocado no ambito do direito civil, de que o
acessorio segue o principal. Mesmo pessoas imunes ou isentas podem ser obrigadas ao
cumprimento de deveres formais” .

O art. 33, 88 2° e 3°, da Lei n° 8.212/91 determina que a empresa é obrigada a
exibir todos os documentos e livros “relacionados com as contribuigdes previstas nesta Lei”. Nao
sendo apresentada ou com a apresentacdo deficiente, ocorre a violacdo a esta obrigacdo
acessoria.

A mesma disposicdo esta descrita nos arts. 232 e 233 do Regulamento da
Previdéncia Social — RPS (Decreto n° 3.048/99).

O art. 283, inciso II, alinea “j”, do RPS determina que a infracdo a qualquer
dispositivo da Lei n° 8.212/91 sujeita o responsavel a multa a partir de R$ 6.361,73, quando a
empresa deixar de “exibir os documentos e livros relacionados com as contribui¢des previstas
neste Regulamento ou apresenta-los sem atender as formalidades legais exigidas ou contendo
informacao diversa da realidade ou, ainda, com omissao de informag¢ao verdadeira”.

A infracdo relativa & empresa deixar de exibir todos os documentos e livros
relacionados com as contribui¢Ges previstas na Lei n® 8.212/91 ou no RPS subsiste ainda que as
verbas pagas ndo se constituam em base de célculo das contribui¢Bes previdenciarias.

Trata-se, portanto, de obrigacdo acessoria que ndo esta vinculada a obrigacédo
principal.

De acordo com o Relatério Fiscal (fls. 12 a 25), o recorrente ndo apresentou 0s
seguintes documentos:

40.1. Contratos de aprendizagem relacionados ao projeto JOVEM APRENDIZ
EMPREENDEDOR,;

40.2. Demonstracbes contabeis e financeiras devidamente auditadas por auditor
independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade tendo
em vista receita bruta superior a R$ 3.600.000,00 no ano 2014. A auditoria
independente das demonstracdes contabeis é um dos requisitos obrigatdrios para que a

> REsp 1405244/SP, Rel. Ministro NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SECAO, julgado em
08/08/2018, DJe 13/11/2018.
® PAULSEN, Leandro. Curso de Direito Tributario Completo. 11. ed. Sdo Paulo: Saraiva Educago. 2020, p. 310.
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entidade beneficente faca jus a isengdo das contribuigdes, previsto na Lei n°
12.101/20009, art. 29, VIII.

Assim, ndo obstante a alegacdo da recorrente de que possui imunidade
constitucional e que a falta do contrato de aprendizagem ndo gerou prejuizos, esta alegacdo nao
pode ser acolhida, ja que estd obrigado — e ndo dispensado — do cumprimento das obrigacdes
acessorias.

Nesse ponto, o langamento deve ser mantido.
Conclusao

Diante do exposto, voto no sentido de conhecer do recurso voluntario e, no
mérito, dar parcial provimento para cancelar o crédito decorrente da obrigacdo principal
(empregados) e negar provimento quanto ao lancamento referente a obrigacdo acessoria (CFL
38).

(documento assinado digitalmente)

Ana Claudia Borges de Oliveira



